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Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1260/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 
26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8515238-67.2013.8.06.0000, RESOLVE conceder, 
a partir da publicação desta Portaria, ao servidor ALEXANDRE FLÁVIO COELHO DOS SANTOS, Analista Judiciário SPJNS, 
matrícula nº 8238.1/3, lotado na 1ª Vara da Comarca de Aquiraz, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico 
ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos 
reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1261/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 
26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500011-50.2013.8.06.0028,

RESOLVE:

Conceder, a partir da publicação desta Portaria, à servidora LÍVIA SUGETTE CAVALCANTE, Analista Judiciária SPJNS, 
matrícula nº 8271.1/8, lotada na Vara Única da Comarca de Acaraú, a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico 
ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos 
reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA N° 1214 /2013 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500026-98.2013.8.06.0034,

RESOLVE cessar, a partir de 14 de agosto de 2013, para a servidora ILVA MILA DE SOUSA, Técnica Judiciária SPJNM, 
matrícula nº 8050.1/7, tendo em vista o final de sua disposição para a 2ª Vara da Comarca de Caucaia e seu retorno para a 2ª 
Vara da Comarca de Aquiraz, a percepção da Gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no 
art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e conceder, a partir da publicação desta Portaria, à servidora 
CAMILA VIEIRA BRAZ FONTENELE, Analista Judiciária SPJNS, matrícula 8779.1/3, lotada na 2ª Vara Comarca de Aquiraz, a 
gratificação supracitada, nos termos do artigo 5°, inciso VI da Portaria nº 938/2013, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), 
em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1262/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 
26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500036-36.2013.8.06.0134, RESOLVE conceder, 
a partir da publicação desta Portaria, ao servidor FRANCISCO JANAILSON PEREIRA LUDUGERO, Analista Judiciário SPJNS, 
matrícula nº 8775.1/4, lotado na Vara Única da Comarca de Novo Oriente, a gratificação pela execução de trabalho relevante, 
técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 
(novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1263/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 
26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500023-71.2013.8.06.0058, RESOLVE conceder, 
a partir da publicação desta Portaria, ao servidor DANIEL MOTA DA SILVA, Analista Judiciário SPJNS, matrícula nº 8021, lotado 
na Vara Única da Comarca de Cariré, a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 
132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer 
atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,10 de 


